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Apresentação 
 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e 

Ações Coletivas é o responsável pela divulgação 

das informações a respeito dos precedentes 

formados pelos Tribunais Superiores e pelo 

próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro.   O presente boletim foi elaborado para 

apresentação dos dados correspondentes às 

alterações e inovações ocorridas no período de 

01/10/2023 A 30/11/2023. 
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Supremo Tribunal Federal 

 

Teses Firmadas com Trânsito Julgado 

 

TEMA 104 | RE 590186 | Rel. Min. Cristiano Zanin – Trânsito em julgado: 25/10/2023 

Incidência de IOF em contratos de mútuo em que não participam instituições financeiras. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 153, 
V, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do art. 13, caput, da Lei nº 9.779/99, 
que prevê a incidência do Imposto sobre Operações Financeiras – IOF sobre as operações de 
crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoa jurídica e pessoa física 
ou entre pessoas jurídicas não pertencentes ao sistema financeiro. 

Tese firmada: “É constitucional a incidência do IOF sobre operações de crédito 
correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa 
jurídica e pessoa física, não se restringindo às operações realizadas por instituições 
financeiras”. 

 

TEMA 220 | RE 592581 | Rel. Min. Cristiano Zanin – Trânsito em julgado: 06/10/2023 

Competência do Poder Judiciário para determinar ao Poder Executivo a realização de obras 
em estabelecimentos prisionais com o objetivo de assegurar a observância de direitos 
fundamentais dos presos. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, III; e 5º, XLIX, da Constituição Federal, se cabe, ou não, ao Poder Judiciário determinar ao 
Poder Executivo estadual obrigação de fazer consistente na execução de obras em 
estabelecimentos prisionais, a fim de que garantir a observância dos direitos fundamentais dos 
indivíduos por ele custodiados. 

Tese firmada: “É lícito ao Judiciário impor à Administração Pública obrigação de fazer, 
consistente na promoção de medidas ou na execução de obras emergenciais em 
estabelecimentos prisionais para dar efetividade ao postulado da dignidade da pessoa humana 
e assegurar aos detentos o respeito à sua integridade física e moral, nos termos do que 
preceitua o art. 5º, XLIX, da Constituição Federal, não sendo oponível à decisão o argumento 
da reserva do possível nem o princípio da separação dos poderes. ” 
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TEMA 491 | ARE 649379 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em julgado: 21/10/2023 

Competência legislativa estadual para estabelecer regras de postagem de boletos referentes 
a pagamento de serviços prestados por empresas públicas e privadas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso Extraordinário com agravo em que se discute, à luz 
dos artigos 5º, X e XII, e 22, V, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de lei estadual, 
com fundamento na proteção ao consumidor, estabelecer regras de postagem para 
correspondências de cobrança por parte de empresas públicas e privadas prestadoras de 
serviço no ente federativo, independentemente do lugar de sua sede. 

Tese firmada: “Os Estados-Membros e o Distrito Federal têm competência legislativa para 
estabelecer regras de postagem de boletos referentes a pagamento de serviços prestados por 
empresas públicas e privadas. ” 

 

TEMA 519 | RE 659172 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 17/11/2023 

Sequestro de verbas públicas para pagamento de precatórios anteriores à Emenda 
Constitucional nº 62/2009. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 100, 
da Constituição Federal, e 97, §15º, do ADCT, a possibilidade, ou não, da aplicação do regime 
estabelecido pela Emenda Constitucional nº 62/2009 - no que se refere ao sequestro de verbas 
públicas - aos precatórios anteriores à referida emenda constitucional. 

Tese firmada: “O regime especial de precatórios trazido pela Emenda Constitucional nº 
62/2009 aplica-se aos precatórios expedidos anteriormente a sua promulgação, observados a 
declaração de inconstitucionalidade parcial quando do julgamento da ADI nº 4.425 e os efeitos 
prospectivos do julgado. ” 

 

TEMA 598 | RE 840435 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 18/11/2023 

Sequestro de verbas públicas para pagamento de crédito a portador de moléstia grave sem 
observância à regra dos precatórios. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz 
do inciso II do art. 5º, bem como do caput e do § 2º do art. 100 da Constituição Federal (com 
redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009), a possibilidade, ou não, do sequestro de 
verbas públicas para pagamento de crédito a portador de doença grave sem observância à 
regra dos precatórios. 
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Tese firmada: “O deferimento de sequestro de rendas públicas para pagamento de precatório 
deve se restringir às hipóteses enumeradas taxativamente na Constituição Federal de 1988. ” 

 

TEMA 698 | RE 684612 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 17/11/2023 

Limites do Poder Judiciário para determinar obrigações de fazer ao Estado, consistentes na 
realização de concursos públicos, contratação de servidores e execução de obras que 
atendam o direito social da saúde, ao qual a Constituição da República garante especial 
proteção. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 2º 
e 196, da Constituição federal, a possibilidade de o Poder Judiciário determinar a 
implementação de políticas públicas urgentes com a finalidade de assegurar o direito à saúde, 
em substituição ao juízo de oportunidade e conveniência do Poder Executivo para a prática do 
ato administrativo, bem como sem indicar as receitas orçamentárias necessárias ao 
cumprimento da obrigação imposta. 

Tese firmada: “1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização 
de direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o 
princípio da separação dos poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar 
medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à 
Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o 
resultado; 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido por 
concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos e pela 
contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de interesse público 
(OSCIP)”. 

 

TEMA 801 | RE 816830 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 08/11/2023 

Constitucionalidade da incidência da contribuição destinada ao SENAR sobre a receita bruta 
proveniente da comercialização da produção rural, nos termos do art. 2º da Lei 8.540/1992, 
com as alterações posteriores do art. 6º da Lei 9.528/1997 e do art. 3º da Lei 10.256/2001. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
150, II, e 240 da Constituição Federal e do art. 62 do ADCT, a constitucionalidade da 
Contribuição para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – SENAR que incidia sobre a folha 
de salários (Lei 8.315/1991, art. 3º) e, posteriormente, passou a ser cobrada sobre a receita 
bruta proveniente da comercialização da produção rural, por força do art. 2º da Lei 8.540/1992, 
com as alterações do art. 6º da Lei 9.528/1997 e do art. 3º da Lei 10.256/2001. 
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Tese firmada: “É constitucional a contribuição destinada ao SENAR incidente sobre a receita 
bruta da comercialização da produção rural, na forma do art. 2º da Lei nº 8.540/92, com as 
alterações do art. 6º da Lei 9.528/97 e do art. 3º da Lei nº 10.256/01”. 

 

TEMA 1002 | RE 1140005 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 17/11/2023 

Discussão relativa ao pagamento de honorários à Defensoria Pública, em litígio com ente 
público ao qual vinculada. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art, 134, 
§§ 2º e 3º, da Constituição da República, se a proibição de recebimento de honorários 
advocatícios pela Defensoria Pública, quando represente litigante vencedor em demanda 
ajuizada contra o ente ao qual é vinculada, viola a sua autonomia funcional, administrativa e 
institucional. 

Tese firmada: “1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, 
quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente público, 
inclusive aquele que integra; 2. O valor recebido a título de honorários sucumbenciais deve ser 
destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu rateio 
entre os membros da instituição”. 

 

TEMA 1043 | ARE 1175650 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Trânsito em julgado: 
17/10/2023 

A utilização da colaboração premiada no âmbito civil, em ação civil pública por ato de 
improbidade administrativa movida pelo Ministério Público em face do princípio da 
legalidade (CF, art. 5º, II), da imprescritibilidade do ressarcimento ao erário (CF, art. 37, §§ 4º 
e 5º) e da legitimidade concorrente para a propositura da ação (CF, art. 129, § 1º). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à luz 
dos arts. 5º, inciso II; 37, §§ 4º e 5º; e 129, § 1º, da Constituição Federal, a possibilidade da 
utilização da colaboração premiada, instituto de direito penal, no âmbito das ações de 
improbidade administrativa. 

Tese firmada: “É constitucional a utilização da colaboração premiada, nos termos da Lei 
12.850/2013, no âmbito civil, em ação civil pública por ato de improbidade administrativa 
movida pelo Ministério Público, observando-se as seguintes diretrizes: (1) Realizado o acordo 
de colaboração premiada, serão remetidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as 
declarações do colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz ouvir sigilosamente o 
colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade em que analisará os seguintes 
aspectos na homologação: regularidade, legalidade e voluntariedade da manifestação de 
vontade, especialmente nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de medidas 
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cautelares, nos termos dos §§ 6º e 7º do artigo 4º da referida Lei 12.850/2013; (2) As 
declarações do agente colaborador, desacompanhadas de outros elementos de prova, são 
insuficientes para o início da ação civil por ato de improbidade; (3) A obrigação de 
ressarcimento do dano causado ao erário pelo agente colaborador deve ser integral, não 
podendo ser objeto de transação ou acordo, sendo válida a negociação em torno do modo e 
das condições para a indenização; (4) O acordo de colaboração deve ser celebrado pelo 
Ministério Público, com a interveniência da pessoa jurídica interessada e devidamente 
homologado pela autoridade judicial; (5) Os acordos já firmados somente pelo Ministério 
Público ficam preservados até a data deste julgamento, desde que haja previsão de total 
ressarcimento do dano, tenham sido devidamente homologados em Juízo e regularmente 
cumpridos pelo beneficiado.” 

Observação NUGEP:  1 º Embargos de declaração opostos em 04/08/2023. 2º Embargos de 
declaração opostos em 20/09/2023. 3º Embargo de declaração oposto em 20/09/2023, sendo 
rejeitados em 02/10/2023. 

 

TEMA 1084 | ARE 1245097 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
26/10/2023 

Constitucionalidade da lei que delega à esfera administrativa, para efeito de cobrança do 
IPTU, a avaliação individualizada de imóvel não previsto na Planta Genérica de Valores (PGV) 
à época do lançamento do imposto. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
30; 146; 150, inciso I; 156, inciso I, da Constituição Federal, a constitucionalidade da Lei nº 
7.303/97 do Município de Londrina na parte em que autoriza, para efeito de cobrança do IPTU, 
a utilização de critérios para se apurar o valor venal dos imóveis oriundos de parcelamento do 
solo urbano ocorrido após aprovação legal da Planta Genérica de Valores. 

Tese firmada: “É constitucional a lei municipal que delega ao Poder Executivo a avaliação 
individualizada, para fins de cobrança do IPTU, de imóvel novo não previsto na Planta Genérica 
de Valores, desde que fixados em lei os critérios para a avaliação técnica e assegurado ao 
contribuinte o direito ao contraditório”. 

 

TEMA 1224 | RE 1372723  | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 22/11/2023 

Reajuste de proventos e pensões concedidos a servidores públicos federais e seus 
dependentes não beneficiados pela garantia de paridade de revisão, pelo mesmo índice de 
reajuste do regime geral de previdência social (RGPS), previsto em normativo do Ministério 
da Previdência Social, no período anterior à Lei 11.784/2008. 
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
40, caput, §§ 4º, 8º e 12 (na redação da Emenda Constitucional 41/2003), 61, § 1º, II, “a”, 169, 
§ 1º, 195, § 5º, e 201 da Constituição Federal e artigo 2º da Emenda Constitucional 41/2003, a 
possibilidade de aposentadorias dos servidores públicos e de pensões dos respectivos 
dependentes, concedidas sem paridade com os valores dos servidores em atividade, serem 
reajustadas pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS, conforme Orientação Normativa 03/2004 do Ministério da Previdência Social, 
até a edição da Medida Provisória 431/2008, convertida na Lei 11.784/2008, que alterou a Lei 
10.887/2004, e passou a prever expressamente o índice de reajuste. 

Tese firmada: “É constitucional o reajuste de proventos e pensões concedidos a servidores 
públicos federais e seus dependentes não beneficiados pela garantia de paridade de revisão 
pelo mesmo índice de reajuste do regime geral de previdência social (RGPS), previsto em 
normativo do Ministério da Previdência Social, no período anterior à Lei 11.784/2008. ” 

 

 

Teses com acordão publicado 

 

 

TEMA 383 | RE 635546 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub.: 09/11/2023 

Equiparação de direitos trabalhistas entre terceirizados e empregados de empresa pública 
tomadora de serviços. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, caput, incisos I, II, LIV e LV, e 37, caput, inc. II e § 2º, da Constituição Federal, a possibilidade, 
ou não, de equiparação de direitos trabalhistas entre empregados terceirizados e aqueles 
pertencentes ao quadro funcional da empresa pública tomadora de serviços. 

Tese firmada: “A equiparação de remuneração entre empregados da empresa tomadora de 
serviços e empregados da empresa contratada (terceirizada) fere o princípio da livre iniciativa, 
por se tratar de agentes econômicos distintos, que não podem estar sujeitos a decisões 
empresariais que não são suas. ” 

Observações NUGEPNAC: 1º e 2 º Embargos de declaração rejeitados em 09/11/2023. 
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TEMA 858 | RE 1010819 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub.: 08/11/2023 

Aptidão, ou não, da ação civil pública para afastar a coisa julgada, em particular quando já 
transcorrido o biênio para o ajuizamento da rescisória. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos art. 2º; 
5º, XXXVI; 93, IX; e 133 da Constituição Federal, se a ação civil pública é meio hábil para afastar 
a coisa julgada, em particular quando já transcorrido o biênio para o ajuizamento da rescisória. 

Tese firmada: “I - O trânsito em julgado de sentença condenatória proferida em sede de ação 
desapropriatória não obsta a propositura de Ação Civil Pública em defesa do patrimônio público, 
para discutir a dominialidade do bem expropriado, ainda que já se tenha expirado o prazo para 
a Ação Rescisória; II - Em sede de Ação de Desapropriação, os honorários sucumbenciais só 
serão devidos caso haja devido pagamento da indenização aos expropriados." 

Observação NUGEP:  Embargos acolhidos unicamente para que seja reconhecida a 
irrepetibilidade de eventual verba honorária recebida de boa-fé, sem qualquer modificação ou 
modulação da tese de repercussão geral fixada, nos termos do voto do Ministro André 
Mendonça, Redator para o acórdão, vencido o Ministro Alexandre de Moraes (Relator). 
Impedido o Ministro Luiz Fux. Plenário, Sessão Virtual de 27.10.2023 a 7.11.2023. 

 

TEMA 935 | ARE 1018459 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.: 30/10/2023 

Inconstitucionalidade da contribuição assistencial imposta aos empregados não filiados ao 
sindicato, por acordo, convenção coletiva de trabalho ou sentença. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo contra decisão pela qual inadmitido recurso 
extraordinário em que se discute, com base nos arts. 5º, incs. II, XXXVI e LV, 7º, inc. XXVI, e 93, 
inc. IX, da Constituição da República a inconstitucionalidade da instituição, por acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa, de contribuições que se imponham 
compulsoriamente a empregados da categoria não sindicalizados. 

Tese firmada: “É constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletivos, de 
contribuições assistenciais a serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que 
não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição." 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para admitir 
a cobrança da contribuição assistencial prevista no art. 513 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, inclusive aos não filiados ao sistema sindical, assegurando ao trabalhador o direito de 
oposição, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio, que votara em 
assentada anterior, acompanhando a primeira versão do voto do Relator, em 12/09/2023.    
Tese fixada anteriormente: "É inconstitucional a instituição, por acordo, convenção coletiva ou 
sentença normativa, de contribuições que se imponham compulsoriamente a empregados da 
categoria não sindicalizados." 
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Observação NUGEP:  1º e 2º Embargos de declaração opostos, respectivamente, em 
07/11/2023 e 08/11/2023. 

 

TEMA 1019 | RE 1162672  | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 25/10/2023 

Direito de servidor público que exerça atividades de risco de obter, independentemente da 
observância das regras de transição das Emendas Constitucionais nºs 41/03 e 47/05, 
aposentadoria especial com proventos calculados com base na integralidade e na paridade. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se examina, à luz dos arts. 
40, §§ 1º, 3º, 4º, 8º e 17, da Constituição Federal; 3º, 6º, 6º-A e 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/03 e 2º e 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, se o servidor público que exerce 
atividades de risco e preenche os requisitos para a aposentadoria especial tem, 
independentemente da observância das normas de transição constantes das referidas 
emendas constitucionais, direito ao cálculo dos proventos com base nas regras da integralidade 
e da paridade. 

Tese firmada: “O servidor público policial civil que preencheu os requisitos para a 
aposentadoria especial voluntária prevista na LC nº 51/85 tem direito ao cálculo de seus 
proventos com base na regra da integralidade e, quando também previsto em lei 
complementar, na regra da paridade, independentemente do cumprimento das regras de 
transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/05, por enquadrar-se na exceção prevista no 
art. 40, § 4º, inciso II, da Constituição Federal, na redação anterior à EC 103/19, atinente ao 
exercício de atividade de risco" 

Observação NUGEP:  1º e 2º Embargos de declaração opostos, respectivamente, em 
01/11/2023 e 07/11/2023. 

 

TEMA 1041 | RE 116949 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub.: 05/10/2023 

Admissibilidade, no âmbito do processo penal, de prova obtida por meio de abertura de 
encomenda postada nos Correios, ante a inviolabilidade do sigilo das correspondências. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, considerado o 
artigo 5º, incisos XII e LVI, da Constituição Federal, a licitude de prova obtida mediante abertura 
de pacote postado nos Correios, a respaldar condenação de militar ante a prática do crime 
tipificado no artigo 290, § 1º, inciso II, do Código Penal Militar – tráfico de entorpecentes. 

Tese firmada: “(1) Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida 
mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo, salvo se ocorrida em 
estabelecimento penitenciário, quando houver fundados indícios da prática de atividades 
ilícitas; (2) Em relação a abertura de encomenda postada nos Correios, a prova obtida somente 
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será lícita quando houver fundados indícios da prática de atividade ilícita, formalizando-se as 
providências adotadas para fins de controle administrativo ou judicial”. 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração provido parcialmente par acolher a  sugestão de 
redação formulada pelo Ministro Alexandre de Moraes, explicitar a tese de repercussão geral 
(tema 1.041): "(1) Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida 
mediante abertura de carta, telegrama, pacote ou meio análogo, salvo se ocorrida em 
estabelecimento penitenciário, quando houver fundados indícios da prática de atividades 
ilícitas; (2) Em relação a abertura de encomenda postada nos Correios, a prova obtida somente 
será lícita quando houver fundados indícios da prática de atividade ilícita, formalizando-se as 
providências adotadas para fins de controle administrativo ou judicial". Tudo nos termos do 
voto do Relator. Não participou, justificadamente, deste julgamento o Ministro Nunes 
Marques. Presidência do Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, 30.11.2023.  

 

TEMA 1090 | RE 594481 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 21/11/2023 

Direito de férias de sessenta dias por ano aos Procuradores da Fazenda Nacional. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
37, inciso XIII, e 131 da Constituição Federal, das Leis nºs 2.123/53, 4.069/62 e 9.527/97 e do 
Decreto-lei nº 147/67, se os Procuradores da Fazenda Nacional possuem direito a férias de 
sessenta dias anuais.  

Tese firmada: “Os Procuradores da Fazenda Nacional não possuem direito a férias de 60 
(sessenta) dias, nos termos da legislação constitucional e infraconstitucional vigentes. ” 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração rejeitados em 21/11/2023. 

 

TEMA 1172 | RE 1288634 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.: 09/10/2023 

Efeitos da concessão de benefícios fiscais sobre o cálculo da quota devida aos municípios na 
repartição de receitas tributárias referentes ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços – ICMS, a depender do modelo de implantação, como nos Programas Fomentar e 
Produzir do Estado de Goiás. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que discute, à luz do artigo 158, 
IV, da Constituição Federal, o cálculo da quota pertencente aos municípios sobre o produto da 
arrecadação do ICMS (artigo 158, IV, da Constituição Federal), considerando a competência 
conferida aos Estados para promover programas de incentivo fiscal - tais como o Fomentar e o 
Produzir - e o modo pelo qual referidos benefícios são implantados, haja vista a existência de 
controvérsia sobre a aplicabilidade dos entendimentos firmados por esta Corte no Tema 42 (RE 
572.762) e no Tema 653 (RE 705.423)..  
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Tese firmada: “Os programas de diferimento ou postergação de pagamento de ICMS - a 
exemplo do FOMENTAR e do PRODUZIR, do Estado de Goiás - não violam o sistema 
constitucional de repartição de receitas tributárias previsto no art. 158, IV, da Constituição 
Federal, desde que seja preservado o repasse da parcela pertencente aos Municípios quando 
do efetivo ingresso do tributo nos cofres públicos estaduais. ” 

Observação NUGEP: 1º Embargos de declaração acolhidos em parte para modulando os efeitos 
da decisão, preservar os valores já repassados, ainda que antecipadamente, pelo Estado de 
Goiás aos Municípios, com base na regra do art. 158, IV, da Constituição Federal, até a data de 
publicação da ata do julgamento do mérito do presente apelo extraordinário, ficando 
preservados, da mesma forma, os valores que os Municípios ainda deverão receber por meio 
das ações judiciais, que transitaram em julgado, na fase de conhecimento, até a data de 
publicação da ata de julgamento do mérito deste recurso; julgado em 04/09/2023.  
2º Embargos de declaração rejeitados em 04/09/2023. 3º Embargos de declaração oposto em 
23/10/2023. 

 

TEMA 1279 | RE 1452421 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 08/10/2023 

Correta interpretação da modulação de efeitos definida por esta Suprema Corte ao 
julgamento dos Embargos de Declaração no RE 574.706/PR, Tema 69 da repercussão geral. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
195, I, b, da Constituição Federal, se a atribuição de efeitos prospectivos à decisão de 
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da 
COFINS alcança qualquer recolhimento efetuado após 15.3.2017, marco temporal da 
modulação proclamada ao exame do RE 574.706-ED/PR, ou apenas aqueles cuja inclusão do 
ICMS decorra de fato gerador ocorrido até aquele limite temporal. 

Tese firmada: “Em vista da modulação de efeitos no RE 574.706/PR, não se viabiliza o pedido de 
repetição do indébito ou de compensação do tributo declarado inconstitucional, se o fato gerador 
do tributo ocorreu antes do marco temporal fixado pelo Supremo Tribunal Federal, ressalvadas as 
ações judiciais e os procedimentos administrativos protocolados até 15.3.2017. ”  

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 08/10/2023. 

 

TEMA 1284 | ARE 1460254 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 27/11/2023 

Possibilidade da cobrança de diferencial de alíquota do ICMS (DIFAL) de empresa optante 
pelo Simples Nacional, estabelecido mediante decreto estadual. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute a luz do art. 150, 
I da CF, a regularidade da exigência do diferencial de alíquota – ICMS-DIFAL, estabelecido por 
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decreto estadual, das empresas optantes pelo Simples Nacional, em virtude da ausência de lei 
em sentido estrito. Trata-se de discussão do alcance do que decidido no Tema 517 da 
Repercussão Geral (leading case RE 970.821) que assentou a constitucionalidade da cobrança 
do ICMS-DIFAL com amparo não somente em Lei Complementar, mas também na existência 
de lei estadual em sentido estrito. 

Tese firmada: “A cobrança do ICMS-DIFAL de empresas optantes do Simples Nacional deve ter 
fundamento em lei estadual em sentido estrito”.  

 

 

Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 100 | RE 586068 | Rel. Min. Rosa Weber – Julgado em: 09/11/2023 

a) Aplicação do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no âmbito dos Juizados 
Especiais Federais. b) Possibilidade de desconstituição de decisão judicial de processo com 
trânsito em julgado fundada em norma posteriormente declarada inconstitucional. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, caput, e XXXVI; e 195, § 5º, da Constituição Federal, a aplicação, ou não, do art. 741, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, e a 
extensão, ou não, dos efeitos de precedente do Supremo Tribunal Federal, que declarou a 
inconstitucionalidade de lei, aos casos com trânsito julgado. 

Tese firmada: “1) é possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 
5º, do CPC/2015, aos feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito 
em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 27.8.2001; 2) é admissível a invocação 
como fundamento da inexigibilidade de ser o título judicial fundado em ‘aplicação ou 
interpretação tida como incompatível com a Constituição’ quando houver pronunciamento 
jurisdicional, contrário ao decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no controle 
difuso, seja no controle concentrado de constitucionalidade; 3) o art. 59 da Lei 9.099/1995 não 
impede a desconstituição da coisa julgada quando o título executivo judicial se amparar em 
contrariedade à interpretação ou sentido da norma conferida pela Suprema Corte, anterior ou 
posterior ao trânsito em julgado, admitindo, respectivamente, o manejo (i) de impugnação ao 
cumprimento de sentença ou (ii) de simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente 
ao da ação rescisória”. 
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TEMA 542 | RE 842844 | Rel. Min. Luiz Fux  – Julgado em: 05/10/2023 

Direito de gestante, contratada pela Administração Pública por prazo determinado ou 
ocupante de cargo em comissão demissível ad nutum, ao gozo de licença-maternidade e à 
estabilidade provisória. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à 
luz do artigo 2º; do inciso XXX do art. 7º; do caput e dos incisos II e IX do art. 37 da Constituição 
Federal, bem como da letra “b” do inciso II do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT, o direito, ou não, de gestante, contratada pela Administração Pública por 
prazo determinado ou ocupante de cargo em comissão demissível ad nutum, ao gozo de 
licença-maternidade e à estabilidade provisória, desde a confirmação da gravidez até cinco 
meses após o parto. 

Tese firmada: “A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidade e à 
estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou 
administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão ou seja contratada por tempo 
determinado". 

 

TEMA 633 | RE 704815 | Rel. Min. Dias Toffoli  – Julgado em: 08/11/2023 

Direito ao creditamento, após a Emenda Constitucional 42/2003, do ICMS decorrente da 
aquisição de bens de uso e de consumo empregados na elaboração de produtos destinados 
à exportação, independentemente de regulamentação infraconstitucional. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
155, § 2º, incisos X, a e XII, c, da Constituição Federal, a possibilidade de creditamento, após a 
Emenda Constitucional 42/2003, do ICMS decorrente da aquisição de bens de uso e de 
consumo empregados na elaboração de produtos destinados à exportação, 
independentemente de regulamentação infraconstitucional. Questiona-se a 
autoaplicabilidade da referida emenda constitucional e seus efeitos sobre a Lei Complementar 
87/1996, como norma de imunidade tributária. 

Tese firmada: “A imunidade a que se refere o art. 155, § 2º, X, 'a', CF/88 não alcança, nas 
operações de exportação, o aproveitamento de créditos de ICMS decorrentes de aquisições de 
bens destinados ao uso e consumo da empresa, que depende de lei complementar para sua 
efetivação". 

 

TEMA 865 | RE 922144 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Julgado em: 19/10/2023.   

Compatibilidade da garantia da justa e prévia indenização em dinheiro (CF/88, art. 5º, XXIV) 
com o regime de precatórios (CF/88, art. 100). 
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute se e como a justa 
e prévia indenização em dinheiro assegurada pelo art. 5º, XXIV, da Constituição Federal de 
1988 se compatibiliza com o regime de precatórios instituído no art. 100 da mesma Carta. 

Tese firmada: “No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final do 
processo expropriatório, deverá o pagamento ser feito mediante depósito judicial direto se o 
Poder Público não estiver em dia com os precatórios"; e, por maioria, b) limitou, todavia, a 
eficácia temporal desta decisão, para que as teses nela estabelecidas sejam aplicadas somente 
às desapropriações propostas a partir da publicação da ata da sessão deste julgamento, 
ressalvadas as ações judiciais em curso em que se discuta expressamente a constitucionalidade 
do pagamento da complementação da indenização por meio de precatório judicial; e c) em 
virtude da modulação temporal acima fixada, deu provimento ao recurso extraordinário para 
que a diferença da indenização seja paga mediante depósito direto pelo Município de Juiz de 
Fora. Tudo nos termos do voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e Relator), 
vencidos os Ministros Gilmar Mendes, ausente, justificadamente, neste julgamento, mas com 
voto proferido em assentada anterior, e os Ministros Dias Toffoli, Nunes Marques e André 
Mendonça, que negavam provimento ao recurso nos termos de seus votos. O Ministro 
Cristiano Zanin votou na fixação da tese, mas não votou no mérito, por suceder o Ministro 
Ricardo Lewandowski, que votara em assentada anterior acompanhando o Relator. Ausente, 
justificadamente, neste julgamento o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário, 19.10.2023.” 

 

TEMA 982 | RE 860631 | Rel. Min. Luiz Fux – Julgado em: 26/10/2023 

Discussão relativa à constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos 
contratos de mútuo com alienação fiduciária de imóvel, pelo Sistema Financeiro Imobiliário 
- SFI, conforme previsto na Lei n. 9.514/1997. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
incs. XXXV, LIII, LIV e LV, da Constituição da República, a constitucionalidade do procedimento 
de execução extrajudicial, previsto na Lei n. 9.514/1997, nos contratos de mútuo com alienação 
fiduciária do imóvel, pelo Sistema Financeiro Imobiliário - SFI. 

Tese firmada: “É constitucional o procedimento da Lei nº 9.514/1997 para a execução 
extrajudicial da cláusula de alienação fiduciária em garantia, haja vista sua compatibilidade 
com as garantias processuais previstas na Constituição Federal”. 

 

TEMA 995 | RE 1075412 | Rel. Min. Marco Aurélio – Julgado em: 29/11/2023 

Controvérsia relativa à liberdade de expressão e ao direito à indenização por danos morais, 
devidos em razão da publicação de matéria jornalística na qual terceiro entrevistado imputa 
a prática de ato ilícito a determinada pessoa. 
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, inc. IX, e 220 da Constituição da República a possibilidade de condenar ao pagamento de 
indenização por danos morais, veículo da imprensa que publica matéria jornalística em que se 
imputa a prática de ato ilícito a determinada pessoa. 

Tese firmada: “1. A plena proteção constitucional à liberdade de imprensa é consagrada pelo 
binômio liberdade com responsabilidade, vedada qualquer espécie de censura prévia. Admite-
se a possibilidade posterior de análise e responsabilização, inclusive com remoção de 
conteúdo, por informações comprovadamente injuriosas, difamantes, caluniosas, mentirosas, 
e em relação a eventuais danos materiais e morais. Isso porque os direitos à honra, intimidade, 
vida privada e à própria imagem formam a proteção constitucional à dignidade da pessoa 
humana, salvaguardando um espaço íntimo intransponível por intromissões ilícitas externas. 
2. Na hipótese de publicação de entrevista em que o entrevistado imputa falsamente prática 
de crime a terceiro, a empresa jornalística somente poderá ser responsabilizada civilmente se: 
(i) à época da divulgação, havia indícios concretos da falsidade da imputação; e (ii) o veículo 
deixou de observar o dever de cuidado na verificação da veracidade dos fatos e na divulgação 
da existência de tais indícios". 

 

TEMA 1015 | RE 886131 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Julgado em: 30/11/2023 

Constitucionalidade da exigência de um período de carência para candidatos a cargos 
públicos que tenham se recuperado de doença grave. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
1º, inciso III; 5º, caput; 6º e 37, inciso II, da Constituição Federal, se a vedação à posse em cargo 
público de candidato que esteve acometido de doença grave, mas que não apresenta sintomas 
atuais de restrição laboral, viola os princípios da isonomia, da dignidade humana e do amplo 
acesso a cargos públicos. 

Tese firmada: “É inconstitucional a vedação à posse em cargo público de candidato(a) 
aprovado(a) que, embora tenha sido acometido(a) por doença grave, não apresenta sintoma 
incapacitante nem possui restrição relevante que impeça o exercício da função pretendida (CF, 
arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, caput, 37, caput, I e II)". 

 

TEMA 1053 | RE 1167478 | Rel. Min. Luiz Fux – Julgado em: 08/11/2023 

Separação judicial como requisito para o divórcio e sua subsistência como figura autônoma 
no ordenamento jurídico brasileiro após a promulgação da EC nº 66/2010. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se examina, à luz do art. 
226, § 6º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
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66/2010, se a separação judicial é requisito para o divórcio e se ela subsiste como figura 
autônoma no ordenamento jurídico brasileiro. 

Tese firmada: “Após a promulgação da EC nº 66/2010, a separação judicial não é mais requisito 
para o divórcio nem subsiste como figura autônoma no ordenamento jurídico. Sem prejuízo, 
preserva-se o estado civil das pessoas que já estão separadas, por decisão judicial ou escritura 
pública, por se tratar de ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da CF)". 

 

TEMA 1132 | RE 1279765  | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Julgado em: 19/10/2023 

Aplicação do piso salarial nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias aos servidores estatutários dos entes subnacionais e o alcance da expressão piso 
salarial. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, 18, 29, 30, I e III, 37, X, 39, 60, §4º, I, 61, §1º, II, a e c, 93, IX, 169, § 1º, I e II, e 198, § 5º, da 
Constituição Federal, a constitucionalidade da aplicação do piso salarial nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias - previsto no artigo 198, § 5º, da 
Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 63/2010, e instituído pela 
Lei 12.994/2014 - aos servidores estatutários dos entes subnacionais, bem como o alcance da 
expressão piso salarial. 

Tese firmada: "I - É constitucional a aplicação do piso salarial nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, instituído pela Lei 12.994/2014, 
aos servidores estatutários dos entes subnacionais, em consonância com o art. 198, § 5º, da 
Constituição Federal, com a redação dada pelas Emendas Constitucionais 63/2010 e 120/2022, 
cabendo à União arcar com os ônus da diferença entre o piso nacional e a legislação do ente 
municipal; II - Até o advento da Lei 9.646/2022, a expressão `piso salarial´ para os Agentes 
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias corresponde à remuneração 
mínima, considerada, nos termos do art. 3º, inciso XIX, da Lei 8.629/2014, somente a soma do 
vencimento do cargo e da gratificação por avanço de competências. " 

 

TEMA 1190 | RE 1282553  | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Julgado em: 04/10/2023 

Possibilidade de investidura em cargo público, após aprovação em concurso, de pessoa com 
os direitos políticos suspensos e em débito com a Justiça Eleitoral, em razão de condenação 
criminal transitada em julgado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, caput (princípio da isonomia), 15, III, e 37, I, da Constituição Federal, se, em nome dos 
princípios constitucionais da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana e do caráter 
ressocializador da pena, a pessoa com os direitos políticos suspensos e em débito com a Justiça 
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Eleitoral, em razão de condenação criminal transitada em julgado, pode ser investida em cargo 
público, após aprovação em concurso, considerada a ponderação entre as legítimas condições 
legais e editalícias para o exercício de cargo público e a necessidade de se estimular e promover 
a reinserção social da pessoa condenada criminalmente. 

Tese firmada: “A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da Constituição 
Federal ("condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos") não 
impede a nomeação e posse de candidato aprovado em concurso público, desde que não 
incompatível com a infração penal praticada, em respeito aos princípios da dignidade da pessoa 
humana e do valor social do trabalho (CF, art. 1º, III e IV) e do dever do Estado em proporcionar 
as condições necessárias para a harmônica integração social do condenado, objetivo principal 
da execução penal, nos termos do artigo 1º da LEP (Lei nº 7.210/84). O início do efetivo 
exercício do cargo ficará condicionado ao regime da pena ou à decisão judicial do juízo de 
execuções, que analisará a compatibilidade de horários". 

 

 

Temas com repercussão geral afastada 

 

TEMA 218 | RE 588954 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Repub.: 23/10/2023 

Direito de supermercado a crédito do ICMS relativo à energia elétrica utilizada no processo 
produtivo de alimentos que comercializa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 155, 
§ 2º, I, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de se considerar como atividade 
industrial o processamento de alimentos realizado por supermercado, para fins de crédito do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS relativo à energia elétrica utilizada 
nessa atividade. 

Tese firmada: “Não possui repercussão geral o debate sobre o direito de supermercado a 
crédito do ICMS relativo à energia elétrica utilizada no processo produtivo de alimentos que 
comercializa. ” 

Observações NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 17/08/2023. 
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TEMA 1159 |  RE 1321219 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 27/11/2023 

Concessão do Auxílio Emergencial Pecuniário para pescadores profissionais artesanais, após 
a perda de eficácia da Medida Provisória 908/2019, com base no preenchimento dos 
requisitos legais à época em que vigente referido ato normativo. 

Questão Submetida a Julgamento: Trata-se de recurso extraordinário em que se discute, à luz 
dos artigos 2º e 62, § 3º e § 11, da Constituição Federal, o direito de o pescador profissional 
artesanal receber o auxílio emergencial instituído pela Medida Provisória 908/2019, a despeito 
da perda de sua eficácia e da ausência de decreto legislativo regulamentador de suas relações 
jurídicas, quando, embora não concedido administrativamente, tenham sido preenchidos os 
requisitos na vigência do referido ato normativo. 

Tese firmada: "Não possui repercussão geral a discussão sobre a concessão do Auxílio 
Emergencial Pecuniário aos pescadores profissionais artesanais, após a perda de eficácia da 
Medida Provisória nº 908/2019, com base no preenchimento dos requisitos legais à época em 
que vigente referido ato normativo". 

 

TEMA 1272 |  RE 1449990 | Rel. Min. Presidente – Trânsito em julgado: 19/10/2023 

Percepção das diferenças de vencimentos por policial civil do Estado de São Paulo que 
desempenhou as funções do cargo em delegacia de classe superior, nos termos do art. 6º do 
Decreto-Lei estadual 141/1969. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
37, X e XIII, e 93, IX, da Constituição Federal, se o direito à diferença remuneratória, prevista 
no art. 6º do Decreto-Lei 141/1969 do Estado de São Paulo, a ser paga ao policial civil estadual 
que desempenhe suas funções em delegacia de polícia de classe superior, se limita, ou não, 
aos cargos de escrivão e delegado de polícia. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, a controvérsia acerca da existência do direito à percepção das diferenças de vencimentos 
por policial civil do Estado de São Paulo que desempenhou as funções do cargo em delegacia 
de classe superior, nos termos do art. 6º do Decreto-Lei estadual 141/1969. ” 

 

TEMA 1273 | ARE 1441470 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 06/10/2023 

Percepção cumulativa tanto do adicional de atividades externas (previsto exclusivamente em 
norma convencional coletiva) quanto do adicional de periculosidade específico dos 
trabalhadores motociclistas (positivado no § 4º do art. 193 da CLT), em relação aos carteiros 
condutores de motocicleta. 
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º, 5º, caput, II, XXXV e LIV, 6º, 7º, XXIII, XXVI, 8º, III e VI, e 37, caput, da Constituição Federal, 
a natureza jurídica do adicional de atividade de distribuição e/ou coleta externa (AADC), 
previsto no PCCS/2008 da ECT, para definir a possibilidade de sua acumulação com o adicional 
de periculosidade, objeto do art. 193, § 4º, da CLT, nas hipóteses em que carteiro motorizado 
faça uso de motocicleta, ante previsão convencional de supressão do AADC quando previsto 
outro adicional sob o mesmo título. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, a controvérsia acerca da percepção cumulativa tanto do adicional de atividades externas 
(previsto exclusivamente em norma convencional coletiva) quanto do adicional de 
periculosidade específico dos trabalhadores motociclistas (positivado no § 4º do art. 193 da 
CLT), em relação aos carteiros condutores de motocicleta. ”  

Observação NUGEP:  Embargos de declaração opostos em 06/10/2023. 

 

TEMA 1281 | RE 1449275 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 16/11/2023 

Possibilidade de incidência da causa de aumento de pena de furto noturno sobre as formas 
qualificadas do delito. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º e 5º, incisos XXXIX, XLVI e LIV da Constituição Federal, a constitucionalidade da incidência 
da majorante de repouso noturno, prevista nos §§ 1º e 4º do art. 155 do Código Penal, 
combinada com as formas qualificadas do delito. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, a controvérsia relativa à incidência da causa de aumento de pena de furto noturno sobre 
as formas qualificadas do delito. ”   

Observação NUGEP:  Embargos de declaração opostos em 21/11/2023. 

 

TEMA 1283 | ARE 1439551 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 16/11/2023 

Termo inicial de prescrição de pretensão revisional de benefício previdenciário para cômputo 
de verbas não concedidas a servidor antes da aposentadoria. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
40, § 3º e § 17, e 195, § 5º, da Constituição Federal a definição, ou não, do ato de aposentadoria 
de servidor público como termo inicial de prescrição de pretensão contra a Fazenda Pública 
para inclusão de parcelas remuneratórias supostamente devidas, mas não concedidas antes da 
aposentadoria. 
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Tese firmada: “É infraconstitucional a controvérsia relativa à determinação do termo inicial de 
prescrição de pretensão revisional de benefício previdenciário para cômputo de verbas não 
concedidas a servidor antes da aposentadoria. ”  

 

TEMA 1285 | ARE 1456811 | Rel. Min. Presidente – Pub.: 01/12/2023 

Direito ao pagamento de adicional de periculosidade para os agentes de apoio 
socioeducativo da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente – 
Fundação CASA. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute a luz dos artigos 
2º; 22, I e 39, § 1º, I da CF, se as funções de agente de apoio socioeducativo da Fundação Centro 
de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente – Fundação CASA designam atividades de risco 
que assegurem o pagamento de adicional de periculosidade previsto no inciso II do art. 193 da 
CLT e na Portaria nº 1.885/2013, do Ministério do Trabalho. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional. Não se manifestaram os Ministros Nunes 
Marques e André Mendonça. ”  

 

 

Temas Cancelados 

 

TEMA 124 | RE 825274 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 18/11/2023 

Cabimento de recurso especial eleitoral contra decisão administrativa sobre prestação de 
contas de campanhas eleitorais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, XXXV, LIV e LV; 121, § 4º, da Constituição Federal, o cabimento, ou não, de recurso especial 
eleitoral contra decisão de Tribunal Regional Eleitoral, de caráter administrativo, em que se 
analisa prestação de contas de campanhas eleitorais. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, cancelou o Tema 124 da repercussão geral e negou 
provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual 
de 6.10.2023 a 17.10.2023. 
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TEMA 474 | RE 614873 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub.: 26/10/2023 

Reserva de vagas em vestibular de universidade estadual para egressos de escolas de ensino 
médio da respectiva unidade federativa. 

Questão Submetida a Julgamento Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
caput, I e II, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, de lei amazonense que 
reserva 80% das vagas em vestibular da Universidade Estadual do Amazonas – UEA para 
egressos de escolas de ensino médio situadas na respectiva unidade federativa. 

Decisão: O Tribunal, preliminarmente e em questão de ordem proposta pelo Ministro Dias 
Toffoli, cancelou o tema 474 da repercussão geral. Na sequência, por maioria, negou 
provimento ao recuso extraordinário e julgou inconstitucional a Lei nº 2.894/2004 do Estado 
do Amazonas, nos termos do voto do Ministro Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, 
vencido o Ministro Marco Aurélio (Relator). Não votou o Ministro André Mendonça, sucessor 
do Relator. Presidência do Ministro Luís Roberto Barroso. Plenário, 19.10.2023. 

 

 

Temas com repercussão geral reconhecida –  

Aguardando julgamento de mérito 

 

TEMA 553 | RE 682934 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 27/11/2023 

Transposição de Assistente Jurídico aposentado anteriormente à Lei 9.028/1995 para o cargo 
de Advogado da União. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 2º, 
do caput do art. 37, do § 8º do art. 40, das letras “a” e “c” do inciso I do § 1º do art. 61 e do art. 
97, todos da Constituição Federal, bem como do art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
se fere o princípio da paridade entre servidores ativos e aposentados a decisão que possibilita 
a assistente jurídico aposentado anteriormente à edição da Lei 9.028/95 a transposição ao 
cargo de Advogado da União. 

Tese firmada: "Desde que preenchidos os requisitos legais, os servidores aposentados em 
cargo de Assistente Jurídico da Administração Direta antes do advento da Lei nº 9.028/95 
possuem o direito à transposição ao cargo de Assistente Jurídico do quadro da Advocacia-Geral 
da União, transformado no cargo de Advogado da União pela Lei nº 10.549/02, com o 
apostilamento dessa denominação ao título de inatividade". 
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TEMA 1258 | RE 1395342 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 10/10/2023 

Possibilidade de manutenção dos créditos de ICMS relativos às operações internas anteriores 
à operação interestadual com combustíveis derivados de petróleo imune ao imposto devido 
ao estado de origem. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
150, II, e 155, § 2º, inciso I, inciso II, a, inciso X, b, e inciso XII, c, da Constituição Federal, a 
manutenção do crédito de ICMS relativo às operações internas com combustíveis derivados de 
petróleo cujas posteriores saídas se dão por operações interestaduais sem a incidência do 
imposto. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se manifestou a 
Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. 

 

TEMA 1275 | RE 1362061 | Rel. Min. André Mendonça – Pub.: 29/09/2023 

Constitucionalidade da composição da base de cálculo do Fundo de Participação dos 
Municípios – FPM mediante: (i) a adoção de portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – 
STN e não do Balanço Geral da União (BGU); (ii) a dedução dos valores referentes ao 
Programa de Integração Nacional – PIN e ao Programa de Redistribuição de Terras e de 
Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste – PROTERRA; (iii) a dedução linear pelo 
percentual máximo de 5,6% (cinco vírgula seis por cento) da parcela destinada ao Fundo 
Social de Emergência – FSE e Fundo de Estabilização Fiscal – FEF; e (iv) a dedução das 
restituições do imposto de renda retido na fonte pela União, autarquias e fundações federais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
159, I, b, e § 1º, 160 e 162, caput, da Constituição Federal, e art. 72, I e II, e §§ 2º e 5º, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, se é consentâneo com o regramento 
constitucional de repartição das receitas tributárias o cálculo efetuado pela União para 
definição do total a ser destinado ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM), ante a 
dedução de valores relativos a incentivos e de parcelas de outros fundos constitucionais 
atrelados a receitas provenientes dos impostos sobre a renda e sobre produtos 
industrializados, assim como a prevalência do Balanço Geral da União sobre as portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional para fins de repasse ao FPM. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. ”  

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 25/10/2023. 
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TEMA 1280 | RE 722528 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 26/10/2023 

Exigibilidade do PIS/COFINS em face das entidades fechadas de previdência complementar 
(EFPC), tendo presentes a Lei 9.718/1998 e o conceito de faturamento, considerando-se a 
redação original do art. 195, I, da Constituição Federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
195, I, da Constituição Federal, na sua redação original, o conceito de faturamento para fins de 
incidência do PIS e da COFINS, nos moldes da Lei 9.718/1998, consideradas a matriz 
constitucional dessas contribuições e a realidade das entidades fechadas de previdência 
complementar (EFPC), regulamentadas pela Lei Complementar 109/2001, em contraposição à 
realidade das entidades seguradoras, dos bancos, de sociedade corretora de câmbio e valores 
mobiliários e das instituições financeiras. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros Luiz 
Fux e Edson Fachin. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por maioria, 
reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencidos os 
Ministros Luiz Fux e Edson Fachin. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. “ 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 03/11/2023. 

 

TEMA 1282 | RE 1417155 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 08/11/2023 

Constitucionalidade das taxas de prevenção e combate a incêndios, busca, salvamento e 
resgate instituídas por estados-membros. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
144, V, e 145, II, da Constituição Federal, a constitucionalidade dos itens 1, 2 e 6 do Anexo 
Único da Lei Complementar nº 247/2002 do Estado do Rio Grande do Norte, alterada pela Lei 
Complementar nº 612/2017, que estabeleceu o Fundo Especial de Reaparelhamento do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte (FUNREBOM) com a instituição da taxa 
de prevenção e combate a incêndios, busca e salvamento (resgate de pessoas não envolvidas 
em acidentes automobilísticos) em imóveis localizados no Estado do Rio Grande do Norte e da 
taxa de proteção contra incêndio, salvamento e resgate em via pública, relativamente a 
veículos automotores licenciados na mesma unidade federada. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. Não se 
manifestaram a Ministra Cármen Lúcia e o Ministro André Mendonça. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. Não se manifestaram a Ministra Cármen Lúcia e o Ministro André Mendonça. “ 

 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 
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http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/  
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Superior Tribunal de Justiça 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

 

TEMA 1114 | REsp 1933759/PR | REsp 1946472/PR | Rel. Min. Messod Azulay Neto – Trânsito 
em julgado: 07/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, com a expedição de precatória, que não suspende 
a instrução criminal, nos termos do § 1° do art. 222 do Código de Processo Penal, tal situação 
autoriza ou não a realização de interrogatório do réu em momento diverso do previsto no art. 
400 do Código de Processo Penal e se eventual alteração da ordem implica ofensa ao 
contraditório e à ampla defesa. 

Tese firmada: “O interrogatório do réu é o último ato da instrução criminal. A inversão da ordem 
prevista no art. 400 do CPP tangencia somente à oitiva das testemunhas e não ao interrogatório. 
O eventual reconhecimento da nulidade se sujeita à preclusão, na forma do art. 571, I e II, do 
CPP, e à demonstração do prejuízo para o réu. ” 

 

TEMA 1132 | REsp 1951888/RS | REsp 1951662/RS  | Rel. Min. João Otávio de Noronha– 
Trânsito em julgado: 16/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, para a comprovação da mora nos contratos 
garantidos por alienação fiduciária, é suficiente, ou não, o envio de notificação extrajudicial ao 
endereço do devedor indicado no instrumento contratual, dispensando-se, por conseguinte, que 
a assinatura do aviso de recebimento seja do próprio destinatário. 

Tese firmada: “Em ação de busca e apreensão fundada em contratos garantidos com alienação 
fiduciária (art. 2º, § 2º, do Decreto-Lei n. 911/1969), para a comprovação da mora, é suficiente 
o envio de notificação extrajudicial ao devedor no endereço indicado no instrumento contratual, 
dispensando-se a prova do recebimento, quer seja pelo próprio destinatário, quer por terceiros. 
” 
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TEMA 1143 | REsp 1971993/SP | REsp 1977652/SP | Rel. Min. Sebastião Reis Júnior – Trânsito 
em julgado: 03/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: O princípio da insignificância não se aplica aos crimes de 
contrabando de cigarros, por menor que possa ter sido o resultado da lesão patrimonial, pois a 
conduta atinge outros bens jurídicos, como a saúde, a segurança e a moralidade pública. 

Tese firmada: “ O princípio da insignificância é aplicável ao crime de contrabando de cigarros 
quando a quantidade apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta 
reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar efetividade à repressão ao 
contrabando de vulto, excetuada a hipótese de reiteração da conduta, circunstância apta a 
indicar maior reprovabilidade e periculosidade social da ação. ” 

 

TEMA 1150 | REsp 1895936/TO | REsp 1895941/TO | REsp 1951931/DF |Rel. Min. Herman 
Benjamin – Trânsito em Julgado: 17/10/2023 

Questão Submetida a Julgamento: a) O Banco do Brasil possui, ou não, legitimidade passiva ad 
causam para figurar no polo passivo de demanda na qual se discute eventual falha na prestação 
do serviço quanto a conta vinculada ao PASEP, saques indevidos e desfalques, além da ausência 
de aplicação dos rendimentos estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido programa; b) A 
pretensão ao ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em conta individual 
vinculada ao PASEP se submete ao prazo prescricional decenal previsto pelo artigo 205 do 
Código Civil ou ao prazo quinquenal estipulado pelo artigo 1° do Decreto n° 20.910/32; c) O 
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular toma ciência dos 
desfalques ou a data do último depósito efetuado na conta individual vinculada ao PASEP. 

Tese firmada: “ i) o Banco do Brasil possui legitimidade passiva ad causam para figurar no polo 
passivo de demanda na qual se discute eventual falha na prestação do serviço quanto a conta 
vinculada ao Pasep, saques indevidos e desfalques, além da ausência de aplicação dos 
rendimentos estabelecidas pelo Conselho Diretor do referido programa; ii) a pretensão ao 
ressarcimento dos danos havidos em razão dos desfalques em conta individual vinculada ao 
Pasep se submete ao prazo prescricional decenal previsto pelo artigo 205 do Código Civil; e iii) o 
termo inicial para a contagem do prazo prescricional é o dia em que o titular, comprovadamente, 
toma ciência dos desfalques realizados na conta individual vinculada ao Pasep. ” 

 

TEMA 1159 | REsp 1984746/AL | REsp 1993783/PA |Rel. Min. Regina Helena Costa – Trânsito 
em julgado: 21/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, para a aplicação válida de multas administrativas 
ambientais, previstas na Lei n. 9.605/1998, há obrigatoriedade da imposição prévia da pena de 
advertência. 
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Tese firmada: “A validade das multas administrativas por infração ambiental, previstas na Lei n. 
9.605/1998, independe da prévia aplicação da penalidade de advertência”.  

 

TEMA 1166 | REsp 1982304/SP | Rel. Min. Laurita Vaz – Trânsito em julgado: 30/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Natureza jurídica (formal ou material) do crime de 
apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A do Código Penal. 

Tese firmada: “O crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, § 1.º, 
inciso I, do Código Penal, possui natureza de delito material, que só se consuma com a 
constituição definitiva, na via administrativa, do crédito tributário, consoante o disposto na 
Súmula Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal. ” 

 

TEMA 1168 | REsp 1970216/SP | REsp 1971049/SP | REsp 1976855/MS | Rel. Min. Reynaldo 
Soares da Fonseca – Trânsito em julgado: 31/10/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Estatuto 
da Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos e condutas distintas, sendo que o crime 
do art. 241-B não configura fase normal tampouco meio de execução para o crime do art. 241-
A, o que possibilita o reconhecimento de concurso material de crimes. 

Tese firmada: “Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Estatuto da Criança e do 
Adolescente são autônomos, com verbos e condutas distintas, sendo que o crime do art. 241-B 
não configura fase normal, tampouco meio de execução para o crime do art. 241-A, o que 
possibilita o reconhecimento de concurso material de crimes. ” 

 

TEMA 1199 | REsp 2015301/MA | REsp 2036429/MA  | Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues – 
Trânsito em julgado: 14/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Imprescindibilidade da notificação pessoal dos interessados, 
nos procedimentos de demarcação de terrenos de marinha, ainda que realizados e homologados 
anteriormente ao julgamento da medida cautelar na ADI 4.264/PE. 

Tese firmada: “Nos procedimentos de demarcação de terrenos de marinha, é válido o ato 
jurídico de chamamento de interessados certos ou incertos à participação colaborativa com a 
Administração formalizado exclusivamente por meio de edital, desde que o ato tenha sido 
praticado no período de 31/05/2007 até 28/03/2011, em que produziu efeitos jurídicos a 
alteração legislativa do art. 11 do Decreto-lei 9.760/46 promovida pelo art. 5º da Lei 
11.481/2007.” 
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TEMA 1202 | REsp 2029482/RJ | REsp 2050195/RJ  | Rel. Min. Laurita Vaz – Trânsito em 
julgado: 30/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de aplicação da fração máxima de majoração 
prevista no art. 71, caput, do Código Penal, nos crimes de estupro de vulnerável, ainda que não 
haja a indicação específica do número de atos sexuais praticados. 

Tese firmada: “No crime de estupro de vulnerável, é possível a aplicação da fração máxima de 
majoração prevista no art. 71, caput, do Código Penal, ainda que não haja a delimitação precisa 
do número de atos sexuais praticados, desde que o longo período de tempo e a recorrência das 
condutas permita concluir que houve 7 (sete) ou mais repetições. ” 

 

TEMA 1208 | REsp 209870/MG | REsp 2055920/MG  | Rel. Min. Laurita Vaz – Trânsito em 
julgado: 30/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a reincidência pode ser admitida pelo juízo das 
execuções penais para análise da concessão de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo 
que prolatou a sentença condenatória. 

Tese firmada: “A reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para análise da 
concessão de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a sentença 
condenatória. ” 

 

IAC 15 | CC 188314/SC | CC 188373/SC  | Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Trânsito em 
julgado: 22/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Discussão sobre a subsistência do art. 75 da Lei 13.043/2014, 
em face da atual redação do art. 109, § 3º, da CF/88 (alterado pela EC 103/2019), atrelada à 
necessidade de se solucionar divergência existente entre os Tribunais Regionais Federais, no que 
concerne ao dispositivo legal referido. 

Tese firmada: “O art. 109, § 3º, da CF/88, com redação dada pela EC 103/2019, não promoveu 
a revogação (não recepção) da regra transitória prevista no art. 75 da Lei 13.043/2014, razão 
pela qual devem permanecer na Justiça Estadual as execuções fiscais ajuizadas antes da vigência 
da lei referida. ” 
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Teses com acordão publicado 

 

 

TEMA 1109 | REsp 1925192/RS | REsp 1925193/RS | REsp 1928910/RS  | Rel. Min. Sérgio 
Kukina – Pub.: 02/10/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definição acerca da ocorrência, ou não, de renúncia tácita 
da prescrição, como prevista no art. 191 do Código Civil, quando a Administração Pública, no 
caso concreto, reconhece o direito pleiteado pelo interessado. 

Tese firmada: “Não ocorre renúncia tácita à prescrição (art. 191 do Código Civil), a ensejar o 
pagamento retroativo de parcelas anteriores à mudança de orientação jurídica, quando a 
Administração Pública, inexistindo lei que, no caso concreto, autorize a mencionada retroação, 
reconhece administrativamente o direito pleiteado pelo interessado”. 

Informações complementares: Há determinação da suspensão dos recursos especiais e agravos 
em recursos especiais em todo o país, quer se encontrem nos tribunais de segunda instância ou 
no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada. (Acórdão publicado no DJe de 
20/10/2021). 

TEMA 1141 | REsp 1944899/PE | REsp 1961642/CE | REsp 1944707/PE | Rel. Min. Assusete 
Magalhães – Pub.: 31/10/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é prescritível a pretensão de expedição de novo 
precatório ou RPV, após o cancelamento da requisição anterior, de que tratam os arts. 2º e 3º 
da Lei 13.463, de 06/07/2017. 

Tese firmada: “A pretensão de expedição de novo precatório ou requisição de pequeno valor, 
fundada nos arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição quinquenal prevista no art. 
1º do Decreto 20.910/32 e tem, como termo inicial, a notificação do credor, na forma do § 4º 
do art. 2º da referida Lei 13.463/2017.” 

Informações complementares: Há determinação da suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-
L do RISTJ. 
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TEMA 1142 | REsp 1951346/SP | REsp 1952093/SP | REsp 1954050/SP | REsp 1956006/SP 
|REsp 1957161/SP  |Rel. Min. Gurgel de Faria – Pub.: 21/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: I - definir se a hipótese de inexigibilidade de cobrança 
prevista na parte final do art. 47, § 1º, da Lei n. 9.636/98 abrange ou não os créditos da União 
relativos a receitas esporádicas, notadamente aquelas referentes ao laudêmio; II - aferir se a 
inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) impede a caracterização 
do fato gerador do laudêmio e, por conseguinte, obsta a fluência do prazo decadencial de seu 
lançamento. 

Tese firmada: “a) a inexistência de registro imobiliário da transação (contratos de gaveta) não 
impede a caracterização do fato gerador do laudêmio, sob pena de incentivar a realização de 
negócios jurídicos à margem da lei somente para evitar o pagamento dessa obrigação 
pecuniária; b) o termo inicial do prazo para a constituição dos créditos relativos ao laudêmio 
tem como data-base o momento em que a União toma conhecimento, por iniciativa própria ou 
por solicitação do interessado, do fato gerador, consoante exegese do § 1º do art. 47 da Lei n. 
9.636/1998, com a redação dada pela Lei n. 9.821/1999, não sendo, portanto, a data em que foi 
consolidado o negócio jurídico entre os particulares o marco para a contagem do prazo 
decadencial, tampouco a data do registro da transação no cartório de imóvel; c) o art. 47 da Lei 
n. 9.636/1998 rege toda a matéria relativa a decadência e prescrição das receitas patrimoniais 
não tributárias da União Federal, não havendo razão jurídica para negar vigência à parte final do 
§ 1º do aludido diploma legal quanto à inexigibilidade do laudêmio devido em casos de cessões 
particulares, referente ao período anterior ao conhecimento do fato gerador, visto que o 
legislador não diferenciou receitas patrimoniais periódicas (como foro e taxa) das esporádicas 
(como o laudêmio)”. 

Informações complementares: Há determinação da suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (art. 256-L do RISTJ). 

Observação NUGEPAC: Embargos de declaração rejeitados em 21/11/2023. 

 

TEMA 1172 | REsp 2003716/RS | Rel. Min. Joel Ilan Paciornik – Pub.: 31/10/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível a elevação da pena por circunstância 
agravante, na fração maior que 1/6, utilizando como fundamento unicamente a reincidência 
específica do réu. 

Tese firmada: “A reincidência específica como único fundamento só justifica o agravamento da 
pena em fração mais gravosa que 1/6 em casos excepcionais e mediante detalhada 
fundamentação baseada em dados concretos do caso. ” 
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Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1179 | REsp 2015612/SP | REsp 2014023/SP | Rel. Min. Gurgel de Faria – Pub.: 
31/10/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB) podem, à luz da Lei n. 8.906/1994, instituir e cobrar anuidade das sociedades de 
advogados. 

Tese firmada: “Os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil não podem instituir 
e cobrar anuidade das sociedades de advogados.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do 
art. 1.037,II, do CPC/2015. 

TEMA 1205 | REsp 2062375/AL | REsp 2062095/AL |Rel. Min. Sebastião Reis Júnior – Pub.: 
30/10/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a restituição imediata e integral do bem furtado 
constitui, por si só, motivo suficiente para a incidência do princípio da insignificância. 

Tese firmada: “A restituição imediata e integral do bem furtado não constitui, por si só, motivo 
suficiente para a incidência do princípio da insignificância. ” 

Informações complementares: Não suspensão da tramitação de processos. 

TEMA 1206 | REsp 2048422/MG | REsp 2048645/MG |Rel. Min. Sebastião Reis Júnior – Pub.: 
27/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a assinatura do laudo toxicológico definitivo por 
perito criminal é imprescindível para a comprovação da materialidade do delito de tráfico de 
drogas. 

Tese firmada: “A simples falta de assinatura do perito encarregado pela lavratura do laudo 
toxicológico definitivo constitui mera irregularidade e não tem o condão de anular a prova 
pericial na hipótese de existirem outros elementos que comprovem a sua autenticidade, 
notadamente quando o expert estiver devidamente identificado e for constatada a existência 
de substância ilícita. ” 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos 
pendentes). 
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Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 1187 | REsp 2006663/RS | REsp 2019320/RS  | REsp 2021313/RS  | Rel. Min. Herman 
Benjamin – Pub.: 25/10/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o momento da aplicação da redução dos juros 
moratórios, nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de 
parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 12/4/2023 e finalizada em 
18/4/2023 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 478/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais e 
Agravos em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 

 

Temas Cancelados 

 

TEMA 1063 | REsp 1863084/GO | Rel. Min. Laurita Vaz – Cancelado: 17/10/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Examinar se é competência do Tribunal do Júri a 
desclassificação da modalidade dolosa para a culposa do crime de homicídio praticado na 
direção de veículo automotor, quando comprovados a embriaguez e o desrespeito às regras de 
trânsito. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 26/8/2020 e finalizada em 
1/9/2020 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 178/STJ. 

Informações complementares: A Terceira Seção, por unanimidade, desafetou o recurso especial 
da condição de representativo da controvérsia, bem assim cancelou o Tema n. 1063 da 
Sistemática de Recursos Especiais Representativos da Controvérsia, sendo determinados a 
retirada deste recurso da pauta da Terceira Seção e o retorno da sua tramitação ao rito dos 
recursos especiais comuns, na Sexta Turma desta Corte Superior, ficando, em consequência, 
encerrada a relevante atuação dos amici curiae no presente feito (DEFENSORIA PÚBLICA DA 
UNIÃO, CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, INSTITUTO BRASILEIRO 
DE CIÊNCIAS CRIMINAIS - IBCCRIM, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA e 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS) (sessão de julgamento realizada em 
17/10/2023). 

 

Temas Afetados 

 

TEMA 931 (Possível revisão de Tese) | REsp 2090454/SP | REsp 2024901/SP | REsp 
1785383/SP | REsp 1785861/SP |Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz – Nova afetação: 20/10/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese 
repetitiva pela Terceira Seção relativa ao Tema 931/STJ, quanto à alegada necessidade de 
demonstração da hipossuficiência do apenado para que, a despeito do inadimplemento da pena 
de multa, possa-se proceder ao reconhecimento da extinção de sua punibilidade. 

Anotações NUGEPNAC: 2. Afetação (Revisão de Tese) na sessão eletrônica iniciada em 
25/8/2021 e finalizada em 31/8/2021, a Terceira Seção revisou o seu entendimento anterior 
fixando a atual tese de que "na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de 
liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária, pelo condenado que comprovar 
impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade." (REsp 
1.785.383/SP e 1.785.861/SP, DJe de 30/11/2021).  

3. Nova afetação (Nova Revisão de Tese) na sessão eletrônica iniciada em 11/10/2023 e 
finalizada em 17/10/2023, nos Recursos Especiais n. 2.090.454/SP e 2.024.901/SP (acórdão 
publicado no DJe de 30/10/2023), propondo revisar a tese atual, quanto à alegada necessidade 
de demonstração da hipossuficiência do apenado para que, a despeito do inadimplemento da 
pena de multa, possa-se proceder ao reconhecimento da extinção de sua punibilidade. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes), acórdão publicado 
no DJe de 30/10/2023. 

Entendimento anterior: Tese fixada nos REsps n. 1.785.861/SP e 1.785.383/SP, acórdãos 
publicados no DJe de 2/12/2020 (reafirmação de jurisprudência): "Na hipótese de condenação 
concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção pecuniária 
obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade."  
Tese fixada no REsp n. 1.519.777/SP, acórdão publicado no DJe de 10/9/2015: "Nos casos em 
que haja condenação a pena privativa de liberdade e multa, cumprida a primeira (ou a restritiva 
de direitos que eventualmente a tenha substituído), o inadimplemento da sanção pecuniária 
não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade." 
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TEMA 1218 | REsp 2083701/SP | REsp 2091651/SP | REsp 2091652/MS |Rel. Min. Sebastião 
Reis Júnior – Afetação: 20/10/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a reiteração delitiva obsta a incidência do princípio 
da insignificância ao delito de descaminho, independentemente do valor do tributo não 
recolhido. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 11/10/2023 e finalizada em 
17/10/2023 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 539/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos 
pendentes). 

TEMA 1219 | REsp 2082481/MG |Rel. Min. Sebastião Reis Júnior – Afetação: 20/10/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível aplicar o princípio da fungibilidade 
recursal aos casos em que, embora cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão 
mediante recurso de apelação e, em caso positivo, quais os requisitos necessários para a 
incidência do princípio em comento. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 11/10/2023 e finalizada em 
17/10/2023 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 488/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos 
pendentes). 

TEMA 1220 | REsp 1826796/SC  |Rel. Min. Assusete Magalhães – Afetação: 08/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o Memorando-Circular Conjunto 
21/DIRBEN/PFEINSS configura marco interruptivo do prazo prescricional das demandas de 
revisão de benefício previdenciário, nos termos do art. 202, VI, do Código Civil. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 25/10/2023 e finalizada em 
31/10/2023 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 531/STJ. 

Informações complementares: Há determinação da suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-
L do RISTJ. 
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TEMA 1221 | REsp 2090538/PR | REsp  2094611/PR |Rel. Min. Sérgio Kukina – Afetação: 
17/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Definição do termo inicial dos juros moratórios no caso de 
demanda em que se pleiteia reparação moral decorrente de mau cheiro oriundo da atividade de 
prestadora de serviço público no tratamento de esgoto. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 8/11/2023 e finalizada em 
14/11/2023 (Primeira Seção). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de processos com 
recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na Segunda 
Instância e/ou no STJ. 

TEMA 1222 | REsp 2072978/MS | Rel. Desemb. Convocado/TJDFT Jesuíno Rissato – Afetação: 
20/11/2023 

Questão Submetida a Julgamento: Verificar a possibilidade de agentes da Polícia Federal 
criarem sites/fóruns de internet para apuração de crimes, de identificação e de localização de 
pessoas que compartilhem arquivos pedopornográficos. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 8/11/2023 e finalizada em 
14/11/2023 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 544/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
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Tribunal de Justiça – PJERJ 

 

 

 

Trânsito em julgado 

 

IRDR 23 – Processo nº  0090212-33.2021.8.19.0000  - Rel. Des.  WERSON FRANCO PEREIRA 
RÊGO – Trânsito em julgado: 19/10/2023   

Questão Submetida a Julgamento: Divergência jurisprudencial acerca da possibilidade ou não 
de se considerar na base de cálculo do adicional de tempo de serviço do servidor público do 
município de Niterói, além do vencimento do cargo efetivo, vantagens de qualquer espécie, 
ainda que incorporadas à sua remuneração. 

Tese firmada: “Impossibilidade de inserção na base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço 
de servidor público, além do vencimento do cargo efetivo, de vantagens pecuniárias de qualquer 
espécie, ainda que incorporadas à sua remuneração. ” 

Processo Paradigma: 0013176-45.2017.8.19.0002  
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Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (COGEPAC) 

 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao Ato Executivo 163/2018 e à Portaria 
nº 653/2023, a Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é 
composta pelos seguintes membros: 

 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

 

Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento  
de Precedentes e de Ações Coletivas  
(COGEPAC) 
 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao  
Ato Executivo 163/2018 e à Portaria nº 2980/2023, a Comissão Gestora  
do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é  
composta pelos seguintes membros: 
 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X – Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária. 



 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 18 | Período 01/10/2023 A 30/11/2023 

40 

 

 

 

 

 

 

 

 

Integrantes do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes  
e de Ações Coletivas (NUGEPAC) 
 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA,  

Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em 

Direito; 

IV. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

V. Senhora CAMYLA SOUTO ROWINSKI; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

VI. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

 

PROJETO GRÁFICO 

Departamento de Comunicação Interna 


